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PARECER

OBJETO: Projeto de Lei n'8I/2025, de 1910512025.

AUTORIA: Vereador Marlon Marcelo Rodrigues Sobreira (PSB).

EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA: "Declara de utilidade pública o Instituto Beneficente e

Cultural Casa Pai Benedito das Cachoeiras, com sede no município de Sobral".

CONCLUSÃO

Atendendo disposto contido nos arts. 44 e 52 do Regimento Interno, devido

à necessidade da apreciação da matéria e a sua importância, a muoria dos membros

decidiram pela aprovação do Relatório.

Parecer FAVORÁYEL à com emendas apresentadas.

SALA DAS COMIS DA CÂMARA MLTNICIPAL DE SOBRAL, EM

05 dejunho de2025.

Mario V Cavalcante Micheline Carneiro
PRESIDENTE RELATORA

Marlon Marcelo Rodrigues Sobreira Socorro
MEMBRO MEMBRO

MEMBRO

Plenário: Praça Dom JerÔnimo, S/N - Centro - CEP: 62.0'10-390

Anexo: Gerardo Cristino Menezes - Rua Conselheiro Rodrigues Junior, S/N - CEP: 62.010-445 - Fax: (BSl 3677.7641 - Fone: (BB) 3677.7600
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